
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 149/2014. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

26/08/2014 
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RESOLUÇÃO N° 4.233, DE 26 DE AGOSTO DE 2.014. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
visando à instalação e funcionamento do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e 
Cidadania — CEJUSC, e dá outras proviências; Tudo conforme consta do Processo 
Legislativo n° 149/2014. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 26 de 
agosto de 2.014. 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Presidente 

GUILHERME DE SOUZA MARTINS 
	

JEAN FERREIRA DA SILVA 
2° Secretário 
	

1° Secretário 
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RESOLUÇÃO N° 4.233, DE 26 DE AGOSTO DE 2.014. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, VISANDO À INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E 

CIDADANIA - CEJUSC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 1°. Fica a Prefeitura da Estância Turística de Ibitinga autorizada a celebrar 
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, para a 
instalação e funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania (CEJUSC) na Comarca de lbitinga/SP. 

Artigo 2°. O convênio de que trata o artigo anterior tem como objetivo fornecer todo 
suporte necessário para o funcionamento do CEJUSC, inclusive cessão de 
estagiários. 

Artigo 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 26 de agosto de 2.014. 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Presidente 

GUILHERME SOUZA MARTINS 
2° Secretário 

a 	 ç't 
JEAN FERREIRA DA SILVA 

1° Secretário 

Re•V'strada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
vinte e seis/(26) de agosto de dois mil ,e quatorze (2.014). 

-....01/11100  
OW 	 • (7e 

ennque secarvalho Ruedas 
/ Diretora Legislativa 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 wie 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3

